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Namoro, união estável e casamento
Quais os direitos dos parceiros 
apenas em namoro em relação aos 
casais com união estável?

O namoro é uma relação afetiva que 
não gera direitos, não tem efeitos jurí-
dicos, enquanto a união estável consti-
tui uma família e tem praticamente os 
mesmos efeitos do casamento, com efei-
tos jurídicos, como o direito à pensão 
alimentícia se a relação termina e um 
dos conviventes é dependente do outro, 
comunhão de bens com direito à metade 
do patrimônio (imóveis, aplicações fi-
nanceiras etc.) adquiridos onerosamen-
te no curso da união estável e herança 
no falecimento de um dos conviventes, 
inclusive, em concorrência ou com os 
mesmos direitos de um filho do falecido.

Para configurar união estável 
o casal precisa dividir a mesma 
casa?

O Código Civil não estabelece a mo-
radia sob o mesmo teto como requisito 
para a existência de uma união estável, 
sendo aí que reside o grave problema das 
confusões entre namoro e união estável. 
Duas pessoas podem morar em casas se-
paradas e serem havidas como conviven-
tes, com todos os efeitos antes referidos. 
A lei não exige que haja uma causa para 
a diversidade de domicílios. É absurdo 
isto, tendo em vista que a união estável 
produz os mesmos efeitos do casamen-
to e no casamento a lei exige que para 
terem domicílios diferentes deve haver 
uma justa causa, ou seja, necessidades 
pessoais, familiares ou profissionais que 
imponham aos cônjuges moradias em 

locais diferentes, ou seja, sem divisão da 
mesma casa.

O que a legislação exige?
A lei somente exige que a relação 

seja pública, con-
tínua e duradoura, 
estabelecida com o 
objetivo de consti-
tuição de família. 
Por isso, namoros, 
no término da re-
lação, podem ser 
confundidos com 
uniões estáveis, o 
que pode provocar 
injustiças, com o 
e n r i q u e c i m e n t o 
indevido de um 
dos namorados. 
Por isso, no ano de 
2004, logo após a 
entrada em vigor 
do atual Código 
Civil, para evitar 
essas confusões, 
criei um documen-
to que se chama 
Declaração de Na-
moro, em que os 
namorados decla-
ram que não vivem 
em união estável, o 
qual pode ser assi-
nado em documento particular ou em 
escritura pública, preferencialmente 
com duas testemunhas que atestem 
que a relação é de namoro e não houve 
a formação de uma família.

Quais são as mudanças previstas 
no projeto de reforma do Código 
Civil no que se refere a casais de 
namorados?

O anteprojeto de reforma do Código 
Civil, que se trans-
formará em projeto 
de lei no Senado, 
não propõe a corre-
ção na lei dos requi-
sitos da união está-
vel, como deveria 
fazer. Não propõe 
que haja o requisito 
da divisão da mes-
ma casa ou moradia 
sob o mesmo teto. 
Não propõe que ha-
ja um prazo mínimo 
de duração da rela-
ção para que produ-
za efeitos jurídicos, 
o que também é 
um problema, por-
que o prazo está em 
aberto na lei atual, 
que somente esta-
belece que a rela-
ção seja duradoura. 
Na maior parte dos 
outros países que 
regulamentam a 
união estável é es-
tabelecido um pra-

zo mínimo de duração e a moradia sob o 
mesmo teto ou na mesma casa. O ante-
projeto apenas propõe a substituição na 
lei da expressão “objetivo de constituição 
de família” por constituição de “família”, o 

que já é algo, mas não resolverá as confu-
sões entre namoro e união estável.

Se uma pessoa tem dois 
relacionamentos, quem faz jus à 
pensão, herança e outros direitos?

No Brasil e em todos os países oci-
dentais, assim como em grande parte dos 
países orientais, vigora a monogamia. A 
monogamia no Brasil parte da própria 
Constituição Federal, que estabelece que 
somente a relação entre duas pessoas 
pode ser havida como família. No STF, 
quando foram atribuídos às relações en-
tre pessoas do mesmo gênero os mesmos 
direitos das relações entre um homem e 
uma mulher, a monogamia também ficou 
muito clara nos votos dos ministros. E o 
STF julgou dois temas muito importantes 
para colocar fim à ideia que passou inde-
vidamente a ser difundida de que uma 
relação paralela a uma união estável ou a 
um casamento poderia gerar efeitos, com 
a formulação de duas teses de repercus-
são geral pelas quais a relação paralela a 
um casamento ou a uma união estável é 
adultério e não gera qualquer efeito de 
direito de família, de direito das sucessões 
e de direito previdenciário. Na linguagem 
popular, “amantes” não são equiparados 
a pessoas casadas ou que vivem em união 
estável. Se existe um casamento com co-
munhão de vidas, ou seja, sem separação 
entre os cônjuges, ou uma união estável 
entre duas pessoas, um relacionamento 
paralelo é adultério. Assim, somente o 
cônjuge ou pessoa casada tem direito à 
pensão alimentícia ou previdenciária, à 
herança e à comunhão de bens.
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comunhão parcial de bens. Nesse re-
gime, irão se comunicar todos os bens 
adquiridos pelo casal na constância do 
relacionamento, exceto os bens parti-
culares, considerados os bens adqui-
ridos antes da união estável, quando 
ainda solteiros, e os bens advindos por 
meio de doações ou por heranças.

Em caso de separação, os bens her-
dados pelos companheiros não se co-
municarão ao outro e, portanto, não 
entrarão na partilha de bens. E, se por-
ventura, no curso do relacionamento, 

os bens herdados tenham sido vendi-
dos ou substituídos por outros, serão 
considerados como sub-rogados, de 
modo que também não irão se comu-
nicar ao outro companheiro(a), sendo 
importante descrever na documenta-
ção essa característica a fim de com-
provar a sub-rogação.

Contudo, o Código Civil prevê que 
haverá comunicação patrimonial dos 
frutos dos bens particulares recebi-
dos na constância do relacionamen-
to, por exemplo, aluguéis recebidos 

de imóveis alugados, juros de capital 
aplicável, renda de investimentos, di-
videndos e lucros de ações ou quotas 
sociais.

Já para os casais que tenham op-
tado pelo regime da separação total 
de bens, estabelecido por meio de um 
contrato de união estável, não haverá 
comunicação patrimonial dos bens re-
cebidos como herança, nem dos frutos 
desses bens, haja vista que esse regime 
não prevê qualquer tipo de comunica-
ção patrimonial.

Um casal mantém uma união 
estável e um dos dois recebe 
uma herança. Em caso de 
separação, esses bens entram 
na partilha?

Em uma união estável sem regula-
mentação contratual, ou seja, sem um 
contrato particular ou uma escritura 
pública, será regido pelo regime da 

“Na linguagem popular, 
‘amantes’ não são 

equiparados a pessoas 
casadas ou que vivem 
em união estável. Se 

existe um casamento com 
comunhão de vidas, ou 

seja, sem separação entre 
os cônjuges, ou uma união 
estável entre duas pessoas, 

um relacionamento 
paralelo é adultério. Assim, 

somente o cônjuge ou 
pessoa casada tem direito 

à pensão alimentícia ou 
previdenciária, à herança e 

à comunhão de bens”


